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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 21 DE 24 DE JUNHO 2009.

Autoriza o Executivo municipal a efetuar abertura de crédito adicional especial ao orçamento do exercício de 2009.




A Câmara Municipal de Tijucas do Sul aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao Orçamento do exercício financeiro de 2009, no valor de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco reais), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	001 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	15.451.0010.2.013 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos

	
	44.90.52.00.1602
	Equipamento e Material Permanente.  
	
	395.000,00

	
	TOTAL
	
	
	395.000,00




Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nº 156 de 01 de dezembro de 2008. 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 24 de junho de 2009.
José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM Nº 21/2009

Dirigimo-nos à presença dos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, o qual autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento do exercício de 2009.

Tal operação servirá para a viabilização, por parte desta prefeitura, para contratação de operação de crédito com a Agência de Fomento que, por conseguinte, culminará na compra de dois caminhões caçamba.

Devido à grade carência e deficiência da malha viária pertencente à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a aquisição dos veículos será de extrema importância, para que possamos desenvolver com mais eficiência os serviços daquele setor.

Sem mais subscrevemo-nos.

José Altair Moreira

Prefeito
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